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TERMO DE REFERÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 - SEPLAN. 

DEMANDANTE 

Demandante: Município de São Domingos do Araguaia por intermédio do Fundo Municipal de Educação. 

Responsável: Roberto Carlos de Oliveira dos Santos 

Portaria de Nomeação nº 565/2025-GAB/PMSDA 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RETOMADA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUDAMENTAL E.M.E.F MANOEL GONÇALVES 

DE MORAES -CONFORME REPACTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174, NO MUNICÍPIO 

DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

A obra de construção da unidade escolar em questão encontra-se paralisada em decorrência de fatores técnicos e 

administrativos que comprometeram sua continuidade no período anterior. Entretanto, diante da necessidade de 

ampliação da rede de ensino fundamental, faz-se imprescindível a retomada dos serviços de construção. 

A retomada visa: 

• assegurar o pleno aproveitamento das etapas já executadas, evitando a deterioração das estruturas existentes e 

a consequente perda de recursos públicos; 

• atender à crescente demanda por vagas escolares, reduzindo a sobrecarga em unidades próximas e garantindo 

condições adequadas de ensino; 

• cumprir com a função social da obra, alinhada às diretrizes constitucionais e legais que determinam a 

universalização do acesso à educação básica de qualidade. 

Assim, a continuidade da execução da obra mostra-se necessária, tanto para garantir a eficiência da aplicação dos 

recursos já investidos, quanto para atender às políticas públicas de educação, assegurando o direito da comunidade a 

um espaço escolar adequado e seguro. 

Atualmente, a unidade escolar apresenta limitações físicas que comprometem o pleno desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, resultando em restrições à oferta de turmas e à utilização de espaços adequados para o processo de 

ensino-aprendizagem. A retomada desta obra visa não apenas à criação de novas salas de aula, mas também à 

disponibilização de ambientes destinados a atividades pedagógicas complementares, práticas esportivas, culturais e 

de convivência, assegurando condições mais adequadas para o desenvolvimento integral dos alunos. 
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Ademais, a medida proporcionará melhores condições de trabalho aos profissionais da educação, favorecendo a 

implementação de metodologias ativas e inovadoras, alinhadas às diretrizes curriculares nacionais. 

Dessa forma, a ampliação da unidade escolar configura-se como ação estratégica e necessária para o fortalecimento 

da rede municipal de ensino fundamental, garantindo a efetividade do direito à educação pública, gratuita e de 

qualidade, bem como promovendo a equidade no atendimento às necessidades da comunidade escolar. 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A obra de construção da unidade escolar em questão encontra-se paralisada em decorrência de fatores técnicos e administrativos 

que comprometeram sua continuidade no período anterior. Entretanto, diante da necessidade de ampliação da rede de ensino 

fundamental, faz-se imprescindível a retomada dos serviços de construção.  

A retomada visa:  

• Assegurar o pleno aproveitamento das etapas já executadas, evitando a deterioração das estruturas existentes e a 

consequente perda de recursos públicos; 

 
• Atender à crescente demanda por vagas escolares, reduzindo a sobrecarga em unidades próximas e garantindo 

condições adequadas de ensino;  

• Cumprir com a função social da obra, alinhada às diretrizes constitucionais e legais que determinam a universalização 

do acesso à educação básica de qualidade.  

 

Assim, a continuidade da execução da obra mostra-se necessária, tanto para garantir a eficiência da aplicação dos recursos já 

investidos, quanto para atender às políticas públicas de educação, assegurando o direito da comunidade a um espaço escolar 

adequado e seguro.  

Atualmente, a unidade escolar apresenta limitações físicas que comprometem o pleno desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, resultando em restrições à oferta de turmas e à utilização de espaços adequados para o processo de ensino-

aprendizagem. A retomada desta obra visa não apenas à criação de novas salas de aula, mas também à disponibilização de 

ambientes destinados a atividades pedagógicas complementares, práticas esportivas, culturais e de convivência, assegurando 

condições mais adequadas para o desenvolvimento integral dos alunos.  

Ademais, a medida proporcionará melhores condições de trabalho aos profissionais da educação, favorecendo a implementação 

de metodologias ativas e inovadoras, alinhadas às diretrizes curriculares nacionais.  

 Dessa forma, a ampliação da unidade escolar configura-se como ação estratégica e necessária para o fortalecimento da rede 

municipal de ensino fundamental, garantindo a efetividade do direito à educação pública, gratuita e de qualidade, bem como 

promovendo a equidade no atendimento às necessidades da comunidade escolar. 

 BENEFÍCIOS ESPERADOS 

A retomada da Escola Municipal de Ensino Fundamental E.M.E.F Manoel Gonçalves de Moraes proporcionará diversos 

benefícios, incluindo: 

  
• Assegurar o pleno aproveitamento das etapas já executadas, evitando a deterioração das estruturas existentes e a 

consequente perda de recursos públicos;  

 
• Atender à crescente demanda por vagas escolares, reduzindo a sobrecarga em unidades próximas e garantindo 

condições adequadas de ensino;  
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cumprir com a função social da obra, alinhada às diretrizes constitucionais e legais que determinam a universalização do 

acesso à educação básica de qualidade.  

CONCLUSÃO 

Diante da relevância da E.M.E.F Manoel Gonçalves de Moraes para a comunidade escolar e dos desafios que suas instalações 

atualmente impõem, justifica-se plenamente a contratação de uma empresa de engenharia especializada para finalizar sua 

construção. Esta iniciativa garantirá um ambiente seguro e acessível, promovendo a qualidade da educação e o desenvolvimento 

integral das crianças. 

 

3. DA DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Item Fonte Código Descrição 

 
Unidade Quantidade 

Cu
sto 
Unit
ário 

 

B
D
I 

(%) 

Preço 
Unitár

io 
(com 
BDI) 
(R$) 

Pr
eç
o 

To
tal 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                                  738.574,36 

5   INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS      51.437,9
9 

5.1   TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ÁGUA 
POTÁVEL 

-     7.145,93 

5.1.1 SINAPI 89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 52,00 18,34 B

D

I 1 

23,42 1.217,84 

5.1.2 SINAPI 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 6,00 16,59 B

D

I 1 

21,18 127,08 

5.1.3 SINAPI 89403 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 26,00 18,13 B

D

I 1 

23,15 601,90 

5.1.4 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 85,00 21,34 B

D

I 1 

27,25 2.316,25 

5.1.5 SINAPI 89355 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 122,00 18,51 B

D

I 1 

23,63 2.882,86 

5.2   ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA 
REGISTRO 

     362,90 

 

5.2.1 

 

SINAPI 

 

104002 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

2,00 

 

16,62 

 

B

D

I 1 

 

21,22 

 

42,44 

 

5.2.2 

 

SINAPI 

 

89383 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

12,00 

 

6,02 

 

B

D

I 1 

 

7,68 

 

92,16 

 

5.2.3 

 

SINAPI 

 

94783 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 

1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

 

UN 

 

10,00 

 

17,88 

 

B

D

I 1 

 

22,83 

 

228,30 

5.3   REGISTRO DE GAVETA BRUTO      1.024,63 

5.3.1 SEINF
RA 

C2160 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 40mm (1 
1/2") 

UN 1,00 134,37 B
D
I 1 

171,59 171,59 

5.3.2 SEINF
RA 

C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm 
(2") 

UN 2,00 171,25 B
D
I 1 

218,68 437,36 
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5.3.3 SEINF
RA 

C2162 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 65mm (2 
1/2") 

UN 1,00 325,52 B
D
I 1 

415,68 415,68 

5.4   REGISTRO DE GAVETA COM 
ACABAMENTO 

     938,97 

5.4.1 SEINF
RA 

C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA 
CROMADA D= 20mm (3/4") 

UN 2,00 113,18 B
D
I 1 

144,53 289,06 

5.4.2 SEINF
RA 

C2167 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA 
CROMADA D= 25mm (1") 

UN 1,00 132,10 B
D
I 1 

168,69 168,69 

5.4.3 SEINF
RA 

C2168 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA 
CROMADA D= 32mm (1 1/4") 

UN 2,00 188,42 B
D
I 1 

240,61 481,22 

5.5   REGISTRO DE PRESSÃO COM 
ACABAMENTO 

     138,42 

5.5.1 SEINF
RA 

C2172 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA 
CROMADA D= 20mm (3/4") 

UN 1,00 108,40 B
D
I 1 

138,42 138,42 

5.6   DIVERSOS - ÁGUA FRIA      13.308,8
2 

5.6.1 Compo
sição 

001 RECUPERAÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA 
METÁLICA DE 20.000 L 

UN 1,00 10.000,00 B
D
I 1 

12.770,00 12.770,00 

 

5.6.2 

 

SINAPI 

 

97741 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - 

ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM 

(3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 

AF_03/2024 

 

UN 

 

1,00 

 

151,31 

 

B

D

I 1 

 

193,22 

 

193,22 

5.6.3 SEINF
RA 

I7496 TORNEIRA P/ JARDIM CROMADA UN 5,00 54,13 B
D
I 1 

69,12 345,60 

5.8   DIVERSOS - ESGOTO      10.190,0
7 

5.8.1 SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 

MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 6,00 40,86 B

D

I 1 

52,17 313,02 

 

5.8.2 

 

SINAPI 

 

104327 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

1,00 

 

19,18 

 

B

D

I 1 

 

24,49 

 

24,49 

 

5.8.3 

 

SINAPI 

 

97904 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR 

EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

964,43 

 

B

D

I 1 

 

1.231,57 

 

1.231,57 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Cu
sto 
Unit
ário 

(se
m 

BDI
) 

(R$) 

B
D
I 

(%) 

Preço 
Unitár

io 
(com 
BDI) 
(R$) 

Pr
eç
o 

To
tal 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                                  738.574,36 

 

5.8.4 

 

SINAPI 

 

97904 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 

RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA 

REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020 

 

UN 

 

7,00 

 

964,43 

 

B

D

I 1 

 

1.231,57 

 

8.620,99 

5.9   LOUÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

     11.197,1
6 

 

5.9.1 

 

SINAPI 

 

95470 

VASO SANITARIO SIFONADO 

CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

UN 

 

5,00 

 

320,05 

 

B

D

I 1 

 

408,70 

 

2.043,50 

5.9.2 SINAPI

-I 

10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 

ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE LOUCA 

BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN 3,00 408,14 B

D

I 1 

521,19 1.563,57 

5.9.3 SINAPI 86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 3,00 327,98 B

D

I 1 

418,83 1.256,49 

5.9.4 SINAPI

-I 

10429 
LAVATORIO DE LOUCA COLORIDA, 

SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES *40 

X 

30* CM (L X C) 

UN 2,00 166,96 B

D

I 1 

213,20 426,40 

5.9.5 SEINF C4770 
CUBA DE LOUÇA BRANCA DE SOBREPOR, 

D=41CM, S/ TORNEIRA C/ 
UN 6,00 487,39 B 622,39 3.734,34 
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RA ACESSÓRIOS D

I 1 

 

5.9.6 

 

SINAPI 

 

86919 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L 

OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 

PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

888,96 

 

B

D

I 1 

 

1.135,20 

 

1.135,20 

5.9.7 SINAPI
-I 

37400 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

UN 8,00 64,03 B
D
I 1 

81,76 654,08 

5.9.8 SEINF
RA 

C0516 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/ UM 
GANCHO 

UN 3,00 66,61 B
D
I 1 

85,06 255,18 

5.9.9 SINAPI 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 

PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 100,55 B

D

I 1 

128,40 128,40 

5.10   METAIS      7.131,09 

5.10.1 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE 

MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2,00 88,48 B

D

I 1 

112,98 225,96 

5.10.2 SINAPI 103018 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 

BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 5,00 326,92 B

D

I 1 

417,47 2.087,35 

5.10.3 SINAPI 95545 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9,00 70,04 B

D

I 1 

89,44 804,96 

5.10.4 SINAPI 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00 229,55 B

D

I 1 

293,13 586,26 

5.10.5 SINAPI 100872 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 6,00 337,22 B

D

I 1 

430,62 2.583,72 

5.10.6 SINAPI 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00 330,01 B

D

I 1 

421,42 842,84 

6   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
TELEFÔNICAS (380/20V) 

     119.091,
90 

6.1   ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO      21.331,2
0 

 

6.1.1 

 

SINAPI 

 

91873 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 

MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

740,00 

 

21,85 

 

B

D

I 1 

 

27,90 

 

20.646,00 

 

6.1.2 

 

SINAPI 

 

91872 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

30,00 

 

17,89 

 

B

D

I 1 

 

22,84 

 

685,20 

6.2   FIOS E CABOS      41.841,0
0 

6.2.1 SEINF
RA 

I1170 FIO ISOLADO EM PVC 1.50MM2 - 750V M 1.800,00 1,08 B
D
I 1 

1,37 2.466,00 

6.2.2 SEINF
RA 

C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 3.000,00 7,05 B
D
I 1 

9,00 27.000,00 

6.2.3 SEINF
RA 

C1375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 M 150,00 8,77 B
D
I 1 

11,19 1.678,50 

6.2.4 SEINF
RA 

C1376 FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 M 300,00 10,42 B
D
I 1 

13,30 3.990,00 

6.2.5 SEINF
RA 

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 150,00 9,33 B
D
I 1 

11,91 1.786,50 
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
C
u
s
t
o 
U
n
it
á
ri
o 
(
s
e
m 
B
D
I) 
(
R
$
) 

BD
I 

(%) 
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ço 
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ário 
(co
m 

BDI) 
(R$) 

Pr
eç
o 

To
tal 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                                 738.574,36 

6.2.6 SEINF
RA 

C0527 CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2 M 200,00 19,27 BDI 1 24,60 4.920,00 

6.3   CABO TELEFONICO      1.411,90 

6.3.1 SEINF
RA 

C0560 CABO TELEFÔNICO CCE - 2 M 70,00 11,49 BDI 1 14,67 1.026,90 

6.3.2 SEINF
RA 

C0563 CABO TELEFÔNICO CCI - 2 M 35,00 8,62 BDI 1 11,00 385,00 

6.4   INTERRUPTOR      467,70 

6.4.1 SEINF
RA 

I1255 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES UN 24,00 8,44 BDI 1 10,77 258,48 

6.4.2 SEINF
RA 

I1263 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES UN 11,00 14,90 BDI 1 19,02 209,22 

6.5   TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR      260,12 

6.5.1 SINAPI 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019 

UN 7,00 29,10 BDI 1 37,16 260,12 

6.6   TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR      2.690,72 

6.6.1 SINAPI 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 

E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 57,00 34,35 BDI 1 43,86 2.500,02 

6.6.2 SEINF
RA 

C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-
250V 

UN 5,00 29,87 BDI 1 38,14 190,70 

6.7   CAIXA DE EMBUTIR DE PVC      4.372,04 

6.7.1 SINAPI 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M 

DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 97,00 16,97 BDI 1 21,67 2.101,99 

6.7.2 SINAPI 91943 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M 

DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 5,00 20,61 BDI 1 26,31 131,55 

6.7.3 SINAPI 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, 

INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 94,00 17,82 BDI 1 22,75 2.138,50 

6.8   QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 380 / 
220 VOLTS 

     505,41 

6.8.2 SEINF
RA 

C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 70A 

UN 1,00 148,04 BDI 1 189,04 189,04 

6.8.3 SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3,00 11,95 BDI 1 15,26 45,78 

6.8.4 SINAPI 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3,00 13,07 BDI 1 16,69 50,07 

6.8.5 SINAPI 93671 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 79,02 BDI 1 100,90 100,90 

6.8.6 SINAPI 93673 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 93,68 BDI 1 119,62 119,62 

6.9   QDL - BLOCO PEDAGÁGICO - 380 / 220 
VOLTS 

     266,97 

6.9.2 SINAPI 93673 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 93,68 BDI 1 119,62 119,62 

6.9.3 SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
UN 2,00 11,95 BDI 1 15,26 30,52 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

6.9.4 SINAPI 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 7,00 13,07 BDI 1 16,69 116,83 

6.10   QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 380 / 220 
VOLTS 

     166,23 

6.10.2 SINAPI 93671 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 79,02 BDI 1 100,90 100,90 

6.10.3 SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 11,95 BDI 1 15,26 15,26 

6.10.4 SINAPI 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 13,07 BDI 1 16,69 33,38 

6.10.5 SINAPI 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 13,07 BDI 1 16,69 16,69 

6.11   CAIXA DE MEDIÇÃO      3.133,13 

6.11.1 SEINF

RA 

C2062 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA 

TENSÃO, C/ACESSÓRIOS - 1UN DE 

MEDIÇÃO 

UN 1,00 2.453,51 BDI 1 3.133,13 3.133,13 

Item Fonte Código Descrição Unidade Qua
ntida

de 

Custo 
Unitári

o 
(sem 
BDI) 
(R$) 

BDI 

(%) 

Preço 
Unitár

io 
(com 
BDI) 
(R$) 

Pr
eç
o 

To
tal 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                                  738.574,36 

6.12   CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA      2.497,45 

 

6.12.1 

 

SINAPI 

 

97892 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M. AF_12/2020 

 

UN 

 

5,00 

 

391,15 

 

BDI 1 

 

499,49 

 

2.497,45 

6.13   CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE 
TELEFONE 

     216,31 

 

6.13.1 

 

SINAPI 

 

97886 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,3X0,3X0,3 

M. AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

169,39 

 

BDI 1 

 

216,31 

 

216,31 

6.14   LUMINÁRIAS      9.570,34 

6.14.1 SEINFRA I1369 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 
1 X 32 )W 

UN 5,00 52,58 BDI 1 67,14 335,70 

6.14.2 SEINFRA I1371 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 
2 X 32 )W 

UN 89,00 81,26 BDI 1 103,76 9.234,64 

6.15   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ATMOSFÉRICA 

     30.361,3
8 

6.15.1 SINAPI 96973 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 

ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 327,95 70,11 BDI 1 89,53 29.361,36 

6.15.2 SEINFRA I8511 TERMINAL AÉREO 600mm FIXAÇÃO ROSCA 
MECÂNICA, C/ ABRAÇADEIRA 

UN 42,00 6,89 BDI 1 8,79 369,18 

6.15.3 SINAPI 104752 
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA 

CABOS ATÉ 35 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 28,00 17,65 BDI 1 22,53 630,84 

7   PAREDES E PAÍNES      7.499,27 

7.2   DIVISORIA      7.499,27 

7.2.1 SEINFRA C4096 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm M2 11,32 518,78 BDI 1 662,48 7.499,27 

8   ESQUADRIAS      79.609,8
0 

8.1   MADEIRA      36.720,9
6 

 

8.1.1 

 

SINAPI 

 

100681 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

 

UN 

 

8,00 

 

982,03 

 

BDI 1 

 

1.254,05 

 

10.032,40 
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8.1.2 

 

SINAPI 

 

100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

 

UN 

 

8,00 

 

1.043,62 

 

BDI 1 

 

1.332,70 

 

10.661,60 

 

8.1.3 

 

SINAPI 

 

90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

UN 

 

8,00 

 

1.074,64 

 

BDI 1 

 

1.372,31 

 

10.978,48 

 

8.1.4 

 

SINAPI 

 

91328 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

UN 

 

3,00 

 

805,03 

 

BDI 1 

 

1.028,02 

 

3.084,06 

 

 

8.1.5 

 

 

SINAPI-I 

 

 

39496 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA 

(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM 

DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA 

FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 

EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, 

ALIZARES E DOBRADICAS) 

 

 

UN 

 

 

2,00 

 

 

769,16 

 

 

BDI 1 

 

 

982,21 

 

 

1.964,42 

8.2   METÁLICAS      34.500,2
4 

8.2.1 SEINFRA C1517 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO 
BASCULANTE OU FIXO 

M2 72,60 372,13 BDI 1 475,21 34.500,24 

8.3   FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE 
MADEIRA 

     8.388,60 

 

8.3.1 

 

SINAPI 

 

91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 

INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

 

UN 

 

22,00 

 

149,35 

 

BDI 1 

 

190,71 

 

4.195,62 

 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Qu
anti
dad

e 

Custo 
Unitári

o 
(sem 
BDI) 
(R$) 

B
DI 

(%) 
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ço 
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ário 

(co
m 

BDI) 
(R$) 

Preço 
Total 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                    738.574,36 

8.3.2 SINAPI 100709 
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU 

ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN 66,00 49,75 BDI 1 63,53 4.192,98 

9   COBERTURA      96.955,13 

9.1   TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA      95.681,35 

9.1.1 SINAPI 94204 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 357,84 50,68 BDI 1 64,71 23.155,82 

9.1.2 SEINFRA C0989 CUMEEIRA CERÂMICA DA TELHA CANAL "TIMOM" M 196,36 31,99 BDI 1 40,85 8.021,30 

9.1.3 SEINFRA C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO 

VÃO 3 A 7m 

(TESOURAS / TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

M2 357,84 141,16 BDI 1 180,26 64.504,23 

9.2   CHAPAS      1.273,78 

9.2.1 SEINFRA C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 24,60 40,55 BDI 1 51,78 1.273,78 

10   REVESTIMENTO      129.084,71 

10.2   ACABAMENTO      129.084,71 

10.2.1 SEINFRA C4431 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm 

(100 cm²) - 

DECORATIVA P/ PAREDE 

M2 765,40 132,07 BDI 1 168,65 129.084,71 

11   PAVIMENTAÇÃO      76.434,80 

11.2   PAVIMENTAÇÃO      53.177,38 

11.2.1 SEINFRA I6500 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 

30x30cm (900 cm²) 

- PEI-5/PEI-4 

M2 787,23 52,90 BDI 1 67,55 53.177,38 
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11.3   CALÇADA EM CONCRETO")      23.257,42 

 

11.3.1 

 

SINAPI 

 

94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

 

M2 

 

168,13 

 

108,33 

 

BDI 1 

 

138,33 

 

23.257,42 

12   SOLEIRAS E RODAPÉS      4.648,07 

12.1   SOLEIRA      3.990,63 

12.1.1 SINAPI 9
8
6
9
5 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 26,50 117,93 BDI 1 150,59 3.990,63 

12.2   RODAPÉ      657,44 

12.2.1 SINAPI 88649 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023 

M 56,00 9,20 BDI 1 11,74 657,44 

13   PINTURAS      54.060,99 

13.1   ACRÍLICA      40.850,04 

13.1.1 SINAPI 88423 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 

ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

M2 978,56 22,91 BDI 1 29,25 28.622,88 

13.1.2 SINAPI 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 628,00 15,25 BDI 1 19,47 12.227,16 

13.2   ESMALTE      13.210,95 

13.2.1 SINAPI 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 87,56 16,12 BDI 1 20,58 1.801,98 

13.2.2 SINAPI 102208 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO 

EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

M2 276,00 7,79 BDI 1 9,94 2.743,44 

 

13.2.3 

 

SINAPI 

 

100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020 

 

M2 

 

145,20 

 

46,74 

 

BDI 1 

 

59,68 

 

8.665,53 

14   ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS      94.035,80 

14.1   CONCRETO      2.786,72 

14.1.1 SEINFRA C0361 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO 
H=80cm (PINTADO) 

M 10,80 202,06 BDI 1 258,03 2.786,72 

14.2   BANCADA      5.914,06 

14.2.1 SEINFRA C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 2,00 615,18 BDI 1 785,58 1.571,16 

 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e 
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RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                    738.574,36 

8.3.2 SINAPI 100709 
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU 

ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN 66,00 49,75 BDI 1 63,53 4.192,98 

9   COBERTURA      96.955,13 

9.1   TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA      95.681,35 

9.1.1 SINAPI 94204 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 357,84 50,68 BDI 1 64,71 23.155,82 

9.1.2 SEINFRA C0989 CUMEEIRA CERÂMICA DA TELHA CANAL "TIMOM" M 196,36 31,99 BDI 1 40,85 8.021,30 

9.1.3 SEINFRA C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO 

VÃO 3 A 7m 

(TESOURAS / TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

M2 357,84 141,16 BDI 1 180,26 64.504,23 

9.2   CHAPAS      1.273,78 

9.2.1 SEINFRA C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 24,60 40,55 BDI 1 51,78 1.273,78 

10   REVESTIMENTO      129.084,71 

10.2   ACABAMENTO      129.084,71 

10.2.1 SEINFRA C4431 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm 

(100 cm²) - 

DECORATIVA P/ PAREDE 

M2 765,40 132,07 BDI 1 168,65 129.084,71 

11   PAVIMENTAÇÃO      76.434,80 
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11.2   PAVIMENTAÇÃO      53.177,38 

11.2.1 SEINFRA I6500 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 

30x30cm (900 cm²) 

- PEI-5/PEI-4 

M2 787,23 52,90 BDI 1 67,55 53.177,38 

11.3   CALÇADA EM CONCRETO")      23.257,42 

 

11.3.1 

 

SINAPI 

 

94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

 

M2 

 

168,13 

 

108,33 

 

BDI 1 

 

138,33 

 

23.257,42 

12   SOLEIRAS E RODAPÉS      4.648,07 

12.1   SOLEIRA      3.990,63 

12.1.1 SINAPI 9
8
6
9
5 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 26,50 117,93 BDI 1 150,59 3.990,63 

12.2   RODAPÉ      657,44 

12.2.1 SINAPI 88649 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023 

M 56,00 9,20 BDI 1 11,74 657,44 

13   PINTURAS      54.060,99 

13.1   ACRÍLICA      40.850,04 

13.1.1 SINAPI 88423 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 

ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

M2 978,56 22,91 BDI 1 29,25 28.622,88 

13.1.2 SINAPI 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 628,00 15,25 BDI 1 19,47 12.227,16 

13.2   ESMALTE      13.210,95 

13.2.1 SINAPI 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 87,56 16,12 BDI 1 20,58 1.801,98 

13.2.2 SINAPI 102208 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO 

EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

M2 276,00 7,79 BDI 1 9,94 2.743,44 

 

13.2.3 

 

SINAPI 

 

100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020 

 

M2 

 

145,20 

 

46,74 

 

BDI 1 

 

59,68 

 

8.665,53 

14   ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS      94.035,80 

14.1   CONCRETO      2.786,72 

14.1.1 SEINFRA C0361 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO 
H=80cm (PINTADO) 

M 10,80 202,06 BDI 1 258,03 2.786,72 

14.2   BANCADA      5.914,06 

14.2.1 SEINFRA C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 2,00 615,18 BDI 1 785,58 1.571,16 

 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Cu
sto 
Uni
tári
o 

(se
m 

BD
I) 

(R$
) 

B
D
I 

(%) 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço 
Total 

(R$) 

RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DA VILA NAZARÉ - CONFORME RAPCTUAÇÃO COM O FNDE ATRAVÉS DA MP 1174 (ID 1004506)                                                                  738.574,36 

14.2.2 SEINFRA C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 
3cm (COLOCADO) 

M2 1,00 615,18 BDI 1 785,58 785,58 

14.2.3 SEINFRA C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 
3cm (COLOCADO) 

M2 1,00 615,18 BDI 1 785,58 785,58 

14.2.4 SEINFRA I9569 BANCADA DE AÇO INOX (2,20X0.75)M UN 1,00 1.610,72 BDI 1 2.056,88 2.056,88 

14.2.5 SINAPI-I 1746 
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL 

(AISI 430) COM 1 CUBA CENTRAL, 

COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 
X 1,20* M 

UN 2,00 279,90 BDI 1 357,43 714,86 

14.3   MADEIRA      28.082,42 

 

14.3.1 

 

SEDOP 

 

251520 

QUADRO MAGNÉTICO BRANCO C/ APOIO PARA 

APAGADOR E PINCÉIS E MOLDURA EM 

ALUMÍNIO 

 

M² 

 

31,92 

 

606,73 

 

BDI 1 

 

774,79 

 

24.731,29 

 

14.3.2 

 

SEDOP 

 

251520 

QUADRO MAGNÉTICO BRANCO C/ APOIO PARA 

APAGADOR E PINCÉIS E MOLDURA EM 

ALUMÍNIO 

 

M² 

 

1,50 

 

606,73 

 

BDI 1 

 

774,79 

 

1.162,18 
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14.3.3 SEINFRA C2910 PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI PLAINADA M2 9,54 179,68 BDI 1 229,45 2.188,95 

14.4   INCENDIO      7.585,36 

14.4.1 SINAPI-I 10889 
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM 

CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 6 

KG, CLASSE BC 

UN 8,00 742,50 BDI 1 948,17 7.585,36 

14.5   GAS      14.013,98 

14.5.1 SINAPI-I 21150 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= 

*2,87 MM, SCHEDULE 40, *1,69 KG/M 

M 7,00 37,34 BDI 1 47,68 333,76 

14.5.2 SEINFRA I9691 COTOVELO 90º AÇO INOX SCHEDULE 40 DN 2" UN 5,00 102,69 BDI 1 131,13 655,65 

14.5.3 SEINFRA I10056 TE AÇO SCHEDULE 40 S/COSTURA DN 2" UN 1,00 43,97 BDI 1 56,14 56,14 

 

 

 

 

14.5.4 

 

 

 

 

SEINFRA 

 

 

 

 

G0369 

VÁLVULA ESFERA DO TIPO TRIPARTIDA DE 

DIÂMETRO 3/4”, TESTADA A FOGO (“FIRE TESTED 

TYPE”) CONFORME ISO 10497; ACIONAMENTO 

MANUAL; PADRÃO CONSTRUTIVO: ISO 17292; 

EXTREMIDADE DE CONEXÃO: ENCAIXE PARA SOLDA 

(ES), COM NIPLE DE EXTENSÃO, SCH 160; CLASSE DE 

PRESSÃO: 800 LIBRAS; CORPO COM PARTES 

APARAFUSADAS; MATERIAL DO CORPO: AÇO 

FORJADO ASTM A105; PASSAGEM PLENA; MATERIAL 

DO OBTURADOR: AISI 410, SEDE RESILIENTE; TIPO DE 

ACIONADOR: ALAVANCA; ESFERA FLUTUANTE; ABNT 

NBR 15857 ANEXO C, TESTADA A FOGO 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

2,00 

 

 

 

 

1.031,34 

 

 

 

 

BDI 1 

 

 

 

 

1.317,02 

 

 

 

 

2.634,04 

14.5.5 SEINFRA I9994 REGISTRO DE GAVETA EM AÇO SCHEDULE 40 
C/ FLANGES DN 200 

UN 1,00 7.616,00 BDI 1 9.725,63 9.725,63 

 

14.5.6 

 

SEINFRA 

 

G0182 

LUVA DE TRANSIÇÃO PEAD × AÇO PONTA SOLDA - 

DE X DN 32mm x 1” (PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, 

SDR 11, MOP 10 BAR (GÁS),conf. ABNT NBR 14462, EN 

1555, ISO 4437 x ACO CARBONO, API 5L Gr B, SCH 40). 

 

UN 

 

3,00 

 

158,91 

 

BDI 1 

 

202,92 

 

608,76 

14.6   VIDROS      35.653,26 

14.6.1 SINAPI 102162 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 

MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO 

OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 62,58 323,53 BDI 1 413,14 25.854,30 

 

14.6.2 

 

SINAPI 

 

101164 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO, 

TIPO CANELADO, DE 8X19X19CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020 

 

M2 

 

2,10 

 

930,76 

 

BDI 1 

 

1.188,58 

 

2.496,01 

14.6.3 SINAPI-I 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2 11,40 501,66 BDI 1 640,61 7.302,95 

15   INSTALAÇÕES REDE LÓGICA      8.462,35 

15.1   REDE LÓGICA      8.462,35 

15.1.1 SINAPI 95728 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 

MM (1), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA 

M 110,00 24,33 BDI 1 31,06 3.416,60 

 

15.1.2 

 

SINAPI 

 

91920 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 

 

26,00 

 

22,57 

 

BDI 1 

 

28,82 

 

749,32 

 

3.1. A Disponibilidade orçamentária é requisito determinante para que a contratação seja realizada; 

3.2. A contratação da construção dar-se-á por meio de licitação, do tipo menor preço global, de modo que o desconto máximo 

admitido por Lei seja aplicado em todos os itens da planilha orçamentária; 

3.3. Do mesmo modo, apesar da contratação ser do tipo menor preço, a empresa a ser contratada deve garantir a exequibilidade 

dos preços propostos, conforme determinará o projeto básico e edital de contratação; 

3.4. Nos documentos de convocação (Edital/Termo de Referência) deverão ser elucidadas todas as informações necessárias para 

que a proponente contratada cumpra todas as suas obrigações, a exemplo: 

3.4.1. Executar o contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 

Referência e na proposta; 
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3.4.2. Garantir qualidade do serviço prestado à Contratante, de modo a minimizar a necessidade de manutenção posterior 

a entrega do objeto do contrato e, consequentemente, desonerar o serviço público por recursos humanos e materiais para 

retificações. 

3.5. Não obstante, para efeito da regularidade técnica, quanto aos atestados, importante ressaltar a necessidade de exigir os itens 

de maior relevância e a visita técnica aos locais onde serão realizados os serviços, de caráter obrigatório, haja vista a 

complexidade que envolva o objeto e o valor nele imputado. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

4.1. A modalidade utilizada para a licitação será Concorrência, tipo Menor Preço, sob regime de empreitada global em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Complementar nº 147, de 07.08.2014, 

Lei Complementar nº 155/2016, de 27.10.2016, Decreto Federal nº 11.317/2022, respectivas alterações, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Termo de Referência, Edital e respectivos Anexos. 

4.2. Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, em regime de empreitada global de material e mão de obra sem 

prejuízo disposto nos artigos 46 e 92, da Lei nº 14.133/21. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deverá ser executados no seguinte endereço: 

• Prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental E.M,E.F. Manoel Gonçalves de Moraes, Av. Valadares sn, 

Vila Nazaré- São Domingos do Araguaia-PA. 

 

6.2. O objeto deverá ser executado nos locais indicados, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de equipamentos, 

ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em conformidade com o respectivo Estudo Técnico 

Preliminar, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

6.3. DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS: 

6.3.1. O planejamento das etapas do projeto abrange diversas categorias fundamentais que organizam e estruturam as 

atividades de maneira eficiente. Essas etapas estão divididas em oito itens essenciais 

• Serviços Transversais; 

• Demolições e Retiradas; 

• Estrutura; 

• Cobertura; 

• Fechamentos e Vedação; 

• Sistemas; 
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• Área Externa; 

• Finalizações. 

 

 

7. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

7.1. O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 738.574,36 (Setecentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta 

e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme planilha orçamentária. 

7.2. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultados da 

incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a 

qual sujeita. 

7.3. A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para o efeito de estimar-se o valor do 

objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 

economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos no ato convocatório. 

7.4. A estimativa foi elaborada com base nos valores consignados nas tabelas oficiais dos sistemas de orçamento de obras e 

serviços de engenharia, a saber, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) com data-

base de setembro de 2024, e os valores da Secretaria de Estado de Obras e Planejamento (SEOP) de maio de 2023, nos termos 

preconizados pelo Art. 23, § 2º, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

REFERÊNCIAS DOS DADOS: 

• SINAPI: Junho de 2025. 

• SEOP: Fevereiro de 2025. 

• SEINFRA: 28.1 

7.5. A referência da dados advém da planilha de custos elaborada pelo Engenheiro Civil: Claudio Eduardo Barbosa Cunha, 

CREA: 917653PA. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: 

8.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão por conta dos recursos orçamentários 

do Fundo Municipal de Educação conforme a seguir: 

ÓRGÃO: 03 – Fundo Municipal de Educação - FME. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – Fundo Municipal de Educação - FME. 

PROJETO / ATIVIDADE: 1.046 – Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares. 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

SUBELEMENTO: 4.4.90.51.91 Obras em andamento. 

8.2 Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo com as medições 

pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens relacionados na Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico Financeiro. 

 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

9.1 O prazo para a execução ou entrega dos serviços será de 06 (Seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem 

de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

9.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo 

específico e formalizado de justificativa apresentada pela empresa contratada mediante aprovação justificada e comprovada 

tecnicamente pela Administração por meio de Termo Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 

10. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas bem como estrita obediência a este 

Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar, edital e demais anexos, todos constantes dos autos, bem como as prescrições 

e exigências das especificações da Contratante e no contrato a ser firmado. 

10.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, os elementos e especificações 

técnicas contidas no específico processo administrativo de autuação. 

10.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Arts. 6º e 25 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica construtiva e aos elementos 

especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe 

da Contratante. 

10.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra/serviços, caso tenha 

sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o projeto, normas e especificações próprias e 

Determinações da Fiscalização, nos termos do artigo 119, da Lei nº 14.133/2021, o que correrá inteiramente às expensas da 

licitante Contratada. 

10.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra permanentemente disponível 

para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, além da 

disponibilização do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas 

as condições descritas neste Termo de Referência e no Edital. 
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10.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a Contratada deverá recorrer ao Diário 

de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, 

ou condições especiais. 

10.7.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

10.7.1.1. Pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiro não sujeito à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 

10.7.1.2. Pela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.7.1.1 letras “a” e “b”. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea para 

autoridade superior; 

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da Contratada; 

f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

10.8. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao 

final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 

e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao 

Contrato. 

10.9. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as dimensões exigidas na 

planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 
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10.10. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser realizada uma vistoria da 

obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

10.10.1. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam aplicados deverão 

ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

10.10.2. Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, realizarse-á a 

inspeção e liberação da obra. 

10.11. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 63 da Lei nº 14.133/2021, onde 

deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

10.12. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas sucessivas: 

10.12.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma vistoria 

realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 

10.12.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução 

dos ajustes; 

10.12.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da Contratada, 

mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento Definitivo; 

10.12.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela Contratada da 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certificado de Recolhimento de FGTS e 

comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do Contrato. 

10.12.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante Artigo 618 

do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.12.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de imperícia técnica 

ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

10.13. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato (art. 

140 da Lei nº 14.133/2021). 

10.14. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em função da obra/serviços 

contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 

destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda 

que ocorram em via pública. 

10.15. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a vigência do contrato, 

deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores 

das licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES, DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

11.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições, e demais documentos técnicos referentes 

à execução do objeto, ficará designado servidor a ser nomeado por meio de Portaria. 

11.2. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, ficará designado servidor a ser nomeado 

por meio de Portaria. 

11.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe 

de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos 

a serem realizados pela Contratada. 

11.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra que, a seu critério estejam 

em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências contratuais, termo de referência e do edital. 

11.5.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da licitante contratada, e, 

em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e serviços, como também não 

excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má execução das mesmas. 

11.5.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Administração, dentro 

do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da licitante as 

despesas dali decorrentes. 

11.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, facilitando, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da 

obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra 

contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos 

pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

11.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados pela 

Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas 

modificações, se houver, com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e pagamento, 

e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

11.7.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, através de arquivo 

fotográfico, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

11.8. Condições de execução: 

11.8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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11.8.2. Início da execução do objeto: até 15 (quinze) dias da assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviço; 

11.8.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho: constante no contrato e/ou ordem de serviços. 

11.8.4. Cronograma de realização dos serviços: Constante do projeto e proposta da licitante; 

11.8.5. Etapa: de acordo com o cronograma do projeto. 

11.9. Local e horário da prestação dos serviços: 

11.9.1. Os serviços serão prestados no endereço destacado na ordem de serviço. 

11.9.2. Os serviços serão realizados obedecendo as normas do direito do trabalho e previdência, dentro dos horários e 

nas condições exigidas pela legislação. 

11.10. Materiais a serem disponibilizados: 

11.10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

11.11. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

11.11.1. A demanda do órgão tem como base as características constantes no Projeto de Engenharia anexo, bem como 

ao que consta no Estudo Técnico Preliminar. 

11.12. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

11.13. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

11.13.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

12. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS: 

12.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou quantidade dos serviços ou que 

impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela licitante, sem expressa anuência da Contratante. 

12.2. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um novo projeto de “As-Built” 

sem custo para a Contratante. 

13. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) / COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO À NR-18: 
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13.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os equipamentos necessários à 

proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a 

facilitar a identificação dos mesmos. 

13.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os procedimentos de segurança 

necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem pela obra. 

13.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU 

de 06.07.78 (suplemento). 

13.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos 

contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos 

a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de líquidos, bem 

como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da 

ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da 

ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, 

materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o 

caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente quando na 

presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes 

atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 
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n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de ferros. 

14. DO MEIO AMBIENTE: 

14.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos desencadeados durante a execução 

das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada do lixo de modo a não 

causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

15. CONDIÇÕES GERAIS: 

15.1. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. – atentando-se a Contratada, 

principalmente para as prescrições do art.39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA: 

16.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 14horas. 

16.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

16.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

16.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário no Departamento de Engenharia 

da Prefeitura de São Domingos do Araguaia, na Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 

68.520-000, entre 08:00h e 12:00h, ou comunicar-se diretamente com o engenheiro civil: Engenheiro Civil: Claudio Eduardo 

Barbosa Cunha, CREA: 917653PA, que poderá designar profissional para acompanhar o representante da empresa até o local, 

bem como expedirá o atestado de vistoria em nome da empresa. 

16.5. É vedada a realização de visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. Devendo 

o servidor municipal responsável pelo agendamento e/ou realização da visita administrar a efetivação das visitas de modo 

que não haja coincidências de agenda. 

16.6. Após a realização da vistoria, o responsável, na condição de representante legal da empresa, solicitará a emissão de 

CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA, para efeito de validação na participação do processo licitatório em apreço. 
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16.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

16.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

16.9. Não será admitida, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da vencedora, de seu 

desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenham realizado ou não a vistoria. 

16.9.1. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua omissão na 

verificação do local de instalação e execução da obra. 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.1. A habilitação quanto à qualificação econômico/financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 

17.1.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, da Contratada, dentro do prazo de vigência e com 

jurisdição sobre a sede da licitante. 

17.1.2. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da empresa licitante, dentro 

do prazo de vigência. 

17.1.3. Atestado de visita, caso a empresa tenha vistoriado o local onde serão executados os serviços, expedido pela 

Prefeitura de São Domingos do Araguaia, através do servidor competente, comprovando que a licitante realizou a visita 

técnica, através de representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a obra/serviços objeto desta 

Concorrência. 

17.1.4. Declaração Própria para aquelas licitantes que optarem por não realizar a vistoria técnica no local da obra, 

declarando ciência da localização, condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução 

do objeto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se,  se 

vencedora, a executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve o Termo de Referência, o Instrumento 

Convocatório, seus Anexos e Sub Anexos. 

17.1.5. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da 

empresa licitante. Tais atestados deverão estar vinculados e acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT 

dos Responsáveis Técnicos neles indicados, para fins de comprovação da execução de obra de engenharia de características 

semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, às 

parcelas de maior relevância da obra, especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância – abaixo: 

Item Descrição Unida
de 

Quantidade em 

Projeto 

Quantidade de 

Relevância 

1 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES E/OU PISOS M2 1.552,63 776,00 

2 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA M2 373,44 186,00 

3 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO M2 72,60 36,00 
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17.1.5.1. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do licitante, 

na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) qualificado(s) 

com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro 

documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com 

a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

17.1.6. Apresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, materiais e todo o 

aparelhamento necessário para a realização da obra. 

17.1.7. Apresentação de Declaração de Responsabilidade, de que manterá o(s) profissional(ais) indicado(s) como 

responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão. 

17.1.7.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar, obrigatoriamente, sob 

pena de inabilitação técnica, o termo de autorização/anuência contido na Declaração de Responsabilidades, 

ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do seu representante legal. 

17.1.7.2. O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) de capacidade técnica exigidos neste capítulo deverão constar, 

conforme o caso: 

a) Nome do Contratado e do Contratante; 

b) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

c) Localização da obra; 

d) Nome do Responsável Técnico; 

4 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR               

M 

327,95 163,00 

5 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA M2 978,56 489,00 

6 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 3.000,00 1.500,00 

7 QUADRO MAGNÉTICO BRANCO M2 33,42 16,00 

8 
XECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO 
M2 168,13 84,00 

9 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA M2 367,04 183,00 

10 QUADRO MAGNÉTICO BRANCO M2 31,92 15,00 
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e) Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e qualitativos, evidenciando 

claramente os itens objeto da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 

17.1.6. Com o objetivo de facilitar a análise técnica das propostas apresentadas, se estabelecem as seguintes cláusulas 

obrigatórias: 

I. Tabela Resumo da Capacidade Técnica: 

a) As propostas devem incluir uma tabela resumo que apresente a capacidade técnica de cada acervo. Esta tabela deve conter 

informações detalhadas sobre a experiência e qualificações técnicas dos proponentes, destacando os projetos anteriores 

relevantes e a competência técnica demonstrada em cada um deles. 

II. Destaque dos Itens de Maior Relevância: 

b) Os itens de maior relevância nas propostas devem ser destacados com marca-texto. Este destaque deve ser aplicado de 

forma a facilitar a identificação rápida dos pontos críticos e essenciais da planilha, permitindo uma análise mais eficiente e 

precisa por parte da equipe técnica. 

III. Apresentação das Planilhas em Formato Editável: 

a) Além da versão impressa ou em PDF, as planilhas devem ser apresentadas também em formato editável (por exemplo, 

Excel ou outro software de planilhas eletrônicas). Isso permitirá uma verificação mais detalhada e a possibilidade de ajustes 

ou simulações necessárias durante o processo de análise. 

18. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.6. Do(a) Preposto: 
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18.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

18.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período 

contratual. 

18.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

18.7. Fiscalização (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

18.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

18.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

18.7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

18.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

18.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

18.7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

18.7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

18.7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

18.8. Da gestão do contrato: 
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18.8.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, em analogia ao 

dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 

e Gestão. 

18.8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

18.8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o representante da 

empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais e fiscalizações as quais será 

submetida a contratação. 

18.8.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da empresa 

quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

18.8.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de empenho e/ou pagamento. 

18.8.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

18.8.7. Verificação de autorização da demanda junto ao Órgão Demandante. 

18.8.8. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos da despesa em 

apreço. 

18.8.9. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida compatibilidade 

com a requisição inaugural. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
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19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
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19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

19.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Código 

Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO: 

20.1. Os pagamentos serão realizados, obedecido às medições realizadas e aprovadas pela Contratante, obedecendo o programa 

de execução das etapas da obra, conforme estabelece o Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com os serviços efetivamente 

executados, e ao respectivo faturamento com apresentação da nota fiscal, onde serão discriminados os serviços executados e 

atesto emitido por servidor municipal designado para a fiscalização do contrato, obedecidas às condições estabelecidas no 

Contrato e no Edital e seus anexos. 

20.1.1. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, nos preços integrantes 

da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Ficam expressamente 

estabelecidos que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução da obra/serviços, de acordo com 

as condições previstas nas especificações técnicas e nas normas contidas no Edital e demais anexos. 

20.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da realização dos serviços 

determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/PA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

c) Relação dos Empregados - RE; 

d) Indicação de Preposto; 

e) Comprovação do cadastramento da obra no sistema RECOM; 

f) Garantia de Execução. 

20.3. O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico da Comissão de 

Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, observado o cumprimento do item 20.1. 

20.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

20.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

20.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

20.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto rotinas 

administrativas adotadas por esta municipalidade e as demais disposições contidas neste item. 
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20.13.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

20.13.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

20.13.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

20.13.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.14. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

serviços. 

20.15. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

20.15.1. Planilha de medição emitida pela contratada, constando o histórico de medições anteriores e o respectivo saldo 

de cada etapa; 

20.15.2. Aferição por meio do setor de engenharia do órgão demandante, para fins de verificar a compatibilidade do que 

foi apresentado pela contratada; 

20.15.3. Relatório fotográfico demonstrando haver a efetiva execução do objeto. 

20.16. Antecipação de pagamento: 

20.16.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

20.17. Cessão de crédito: 

20.17.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as regras deste 

presente tópico. 

20.17.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

20.17.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

20.17.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. 

20.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
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possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

20.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

contratado. 

20.20. Do recebimento: 

20.20.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

20.20.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

20.20.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

20.20.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

20.20.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

20.20.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

20.20.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

20.20.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

20.20.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

20.20.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

20.20.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

20.20.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021). 

20.20.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.20.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.20.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

20.20.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

20.20.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

20.20.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

20.20.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 

20.20.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

20.20.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

20.20.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.20.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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20.20.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20.21. Liquidação: 

20.21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

20.21.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.21.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

20.21.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.21.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.21.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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20.21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

20.21.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

21. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

21.1. Sustentabilidade: 

21.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

21.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21.2. Garantia da contratação: 

21.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

21.2.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

21.2.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura 

do contrato. 

22.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, compreendendo o prazo de 06 (seis) meses para 

execução da obra e mais 06 (seis) meses para recebimento definitivo por parte da Contratante, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

22.2. Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, mantidas as demais 

cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 

de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
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e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

23.1. A garantia de execução, que irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será obtido pela aplicação de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor contratual; 

23.2. A proponente vencedora, no prazo fixado no Edital, deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar 

comprovação da formalização da garantia de execução da obra/serviços. O recolhimento da garantia de execução e da garantia 

adicional, se houver, poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

23.2.1. Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito em uma conta corrente a ser 

fornecida pela contratante, mediante solicitação da licitante vencedora, em caso de depósito através de cheque, a 

validade da garantia somente se dará com a efetiva compensação do mesmo; 

23.2.2. Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo 

de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de renúncia ao benefício de 

ordem; 

23.2.3. Seguro Garantia em Apólice Nominal ao Contratante e emitido por seguradora brasileira ou autorizada a 

funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo de execução do objeto 

do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

23.2.4. Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

23.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia 

de execução, se assim o desejar; 

23.4. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando for o caso, de: 

23.4.1. Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

23.4.2. Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

23.5. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos: 

23.5.1. Termo de Recebimento Definitivo; 
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23.5.2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de 

Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS, referente ao objeto contratado concluído. 

24. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO: 

24.1. Este Termo de Referência tem como anexos complementares os seguintes documentos: 

Subanexo A – Memorial Descritivo; 

Subanexo B – Planilha Orçamentária (Orçamentos: Sintético e Analítico; Cronograma Físico-Financeiro – CFF; 

Benefícios e Despesas Indiretas – BDI; Curva “ABC”; Memorial de Cálculo, etc.); 

Subanexo C – Planilha de Itens de Maior Relevância; e 

Subanexo D – Projetos e Desenhos Técnicos. 
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